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NOTÍCIAS STJ 
 

 

 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) acolheu questão de ordem proposta pelo 

ministro Luis Felipe Salomão e optou por não 

reabrir a discussão sobre a possibilidade de 

exame, em recurso especial, da legalidade do 

emprego da Tabela Price em financiamentos. 

Manteve-se assim a jurisprudência firmada em 

2014, a qual considerou que a questão exige 

reexame de provas e de cláusulas contratuais e por 

isso não pode ser tratada em recurso especial. 

Ao acolher a questão de ordem, a Corte Especial 

tornou sem efeito a afetação do Recurso Especial 

951.894 ao rito dos repetitivos. O recurso 

desafetado tratava da possibilidade de haver 

reexame da questão jurídica pertinente à 

legalidade, em abstrato, do emprego da Tabela 

Price, em face da proibição de capitalização de 

juros em intervalo inferior ao anual, conforme 
Tabela Price 
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preceitua o artigo 4º do Decreto 22.626/33 (Lei de 

Usura). 

A decisão foi tomada pela maioria dos ministros 

que compõem o colegiado, por 7 votos a 6, na 

sessão realizada no último dia 6. 

O ministro Salomão defendeu que o tema não 

fosse revisto pelo STJ, por se tratar de matéria de 

fato que depende da produção de prova pericial 

na instância ordinária. Segundo ele, o que ficou 

decidido pelo STJ em 2014 é que, por não ser 

matéria “tranquila nem entre os matemáticos”, é 

necessária a produção de prova técnica. 

Querer rediscutir o tema agora “não me parece 

que contribua para a estabilidade da 

jurisprudência”, afirmou Salomão. 

Tese 

A decisão da Corte Especial preserva a tese 

firmada no Tema 572 dos recursos repetitivos. Em 

dezembro de 2014, no julgamento do REsp 

1.124.552, os ministros definiram que “a análise 

acerca da legalidade da utilização da Tabela Price 

– mesmo que em abstrato – passa, 

necessariamente, pela constatação da eventual 

capitalização de juros (ou incidência de juros 

compostos, juros sobre juros ou anatocismo), que 

é questão de fato e não de direito, motivo pelo qual 

não cabe ao Superior Tribunal de Justiça tal 

apreciação, em razão dos óbices contidos nas 

Súmulas 5 e 7 do STJ”. 

Para o STJ, “em contratos cuja capitalização de 

juros seja vedada, é necessária a interpretação de 

cláusulas contratuais e a produção de prova 

técnica para aferir a existência da cobrança de 

juros não lineares, incompatíveis, portanto, com 

financiamentos celebrados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação antes da vigência da Lei 

11.977/2009, que acrescentou o artigo 15-A à Lei 

4.380/1964”. 

A tese firmada destaca ainda que, “em se 

verificando que matérias de fato ou 

eminentemente técnicas foram tratadas como 

exclusivamente de direito, reconhece-se o 

cerceamento, para que seja realizada a prova 

pericial”. 

Em razão da questão de ordem, o recurso 

desafetado voltou para julgamento na Quarta 

Turma, sob relatoria da ministra Isabel Gallotti. 

Informações do STJ. 

 

NOTÍCIAS TST 
 

 

 

A Segunda Turma do Tribunal Superior do 

Trabalho entendeu que a criação de contribuição 

financeira das empresas para custear atividades 

do sindicato por meio de norma coletiva não 

caracteriza dano moral coletivo. Com esse 

entendimento, julgou improcedente o pedido de 

indenização formulado pelo Ministério Público do 

Trabalho (MPT). 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&sg_classe=REsp&num_processo_classe=1124552
http://www.stj.jus.br/SCON/sumanot/toc.jsp?livre=(sumula%20adj1%20%275%27).sub.
http://www.stj.jus.br/SCON/sumanot/toc.jsp?livre=(sumula%20adj1%20%277%27).sub.
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Ingerência indevida 

A contribuição, instituída na convenção coletiva 

de trabalho (CCT) de 2011 assinada pelo Sindicato 

dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas do 

Estado do Paraná (STIGPR) e pela entidade 

sindical representante das empresas, destinava-se 

a custear ações de assistência social e formação 

profissional. O MPT ajuizou ação civil pública 

visando à anulação da cláusula, sustentando que 

ela poderia resultar em ingerência dos 

empregadores na entidade sindical. 

Na ação, pediu, também, indenização por dano 

moral coletivo. Segundo o MPT, a conduta 

irregular do sindicato teria causado lesão a 

interesses difusos da sociedade, e o dano 

decorreria da transgressão aos valores 

fundamentais do trabalho e aos princípios da livre 

associação e de sindicalização, da liberdade e da 

autonomia sindical. 

Prejuízos sociais 

Os juízos de primeiro e de segundo graus 

julgaram procedente o pedido de anulação da 

cláusula, mas divergiram em relação ao dano 

moral coletivo. Para o juízo da 13ª Vara do 

Trabalho de Curitiba (PR), a conduta irregular não 

atingiu o complexo social em seus valores. Ao 

julgar recurso, o Tribunal Regional do Trabalho da 

9ª Região condenou o STIGPR a pagar indenização 

de R$ 50 mil de indenização. Segundo o TRT, a 

entidade causou prejuízos a valores sociais de 

dimensão coletiva quando pactuou cláusula que, 

mesmo indiretamente, a vinculou 

economicamente à vontade do empregador. 

A relatora do recurso de revista do STIGPR, 

ministra Delaíde Miranda Arantes, assinalou que 

a contribuição tinha respaldo em cláusula firmada 

por empregados e empregadores em instrumento 

coletivo, o que, a seu ver, afasta a hipótese de 

abuso de direito por parte do sindicato. Apesar do 

reconhecimento da ilegalidade da cobrança das 

contribuições, a ministra não verificou ato ilícito 

do sindicato capaz de causar dano ao direito de 

personalidade dos empregados. 

Processo: RR-884-33.2011.5.09.0013 

 

Informações TST. 

 

 

A Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho 

condenou Consórcio goiano, a pagar o adicional 

de insalubridade em grau máximo (40%) a um 

empregado que recebia a parcela em grau médio 

(20%). A Turma entendeu que a norma coletiva 

que restringe o pagamento do adicional em grau 

médio, como no caso, somente teria validade se 

houvesse contrapartida benéfica. 

As diferenças do adicional de insalubridade 

haviam sido excluídas da condenação imposta à 

empresa pelo Tribunal Regional do Trabalho da 

18ª Região (GO). Para o TRT, as normas coletivas 

devem ser valorizadas, por decorrem da 

autocomposição da vontade das categorias 

profissionais e econômica envolvidas. 

Contrapartida 

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=67407&anoInt=2014
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O relator, ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 

assinalou que o adicional em grau máximo é 

devido àqueles que exercem a varrição de vias 

públicas. Ressaltou também que o artigo 192 da 

CLT, que trata da insalubridade, é norma de 

ordem pública e de caráter tutelar, porque busca 

resguardar as condições de saúde do trabalhador 

ante os riscos inerentes ao trabalho realizado em 

condições insalubres. O magistrado afirmou ainda 

que a previsão normativa que restringe a sua 

aplicação somente teria validade se prevista 

contrapartida benéfica para o empregado, mas 

não houve nos autos registro nesse sentido. 

A decisão foi unânime.  

Processo: RR-11179-53.2017.5.18.0051 

Informações TST. 

 

 

 

Consolidação AGU de 8 de fevereiro de 2019 

Consolida as Súmulas da Advocacia-Geral da União em 
vigor, de observância obrigatória para os órgãos de 
Consultoria e de Contencioso da AGU, da Procuradoria-
Geral Federal e da Procuradoria-Geral do Banco Central do 
Brasil. As súmulas se baseiam na jurisprudência 
consolidada dos tribunais superiores e do Supremo Tribunal 
Federal.  

Para ter acesso clique aqui. 

 
Circular CEF nº 852, de 14 de fevereiro de 2019 

“Dispõe sobre o Orçamento do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS, para o exercício de 2019, e dá outras 
providências.” 

A medida divulga o Orçamento Operacional do FGTS para 
2019, por Programa e Unidade da Federação, bem como 
estabelece diretrizes e procedimentos gerais ao 
cumprimento das determinações emanadas do Conselho 
Curador do FGTS e do Gestor da Aplicação, no que se 
refere à distribuição, aplicação e ao controle dos recursos 
do FGTS, no exercício de 2019. 

Destaca-se que a medida estabelece no âmbito da Área de 
Habitação Popular que ficam destinados, no máximo, R$ 
30.086.712.983,65 para a concessão de financiamentos, a 

pessoas físicas ou jurídicas, que beneficiem famílias com 
renda mensal bruta limitada à R$ 4.000,00. 

A Circular e os respectivos anexos estarão disponíveis no 
site da CAIXA, na opção download, item Circulares CAIXA 
e FGTS.  

Para ter acesso clique aqui. 

 

 

 
 

 
 

16ª Reunião CONJUR 

Dia 20/02/2019 das 11:00hs às 17:00hs. 

Local: CBIC (4º andar). 

 

 

 

PRINCIPAIS PUBLICAÇÕES NO DIÁRIO 

OFICIAL DA UNIÃO  

 

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?conscsjt=&numeroTst=11179&digitoTst=53&anoTst=2017&orgaoTst=5&tribunalTst=18&varaTst=0051&consulta=Consultar
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=515&pagina=1&data=13/02/2019&totalArquivos=88
http://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/63578547
http://www.caixa.gov.br/site/paginas/downloads.aspx
http://www.in.gov.br/web/guest/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/63578547/do1-2019-02-15-circular-n-852-de-14-de-fevereiro-de-2019-63578417

